
VILAÇA, Joaquim Pedro 

* magistrado; min. STJ 1888-1890. 

 

Joaquim Pedro Vilaça nasceu em São Paulo, em 1817, filho de Manuel José Vilaça 

e de Maria Inácia do Carmo Vilaça.  

Bacharerlou-se em ciências jurídicas e sociais pela Faculdade de Direito de São 

Paulo em 1837 e iniciou a carreira na magistratura como promotor público da 5ª comarca 

da província, correspondente ao território que atualmente é o estado do Paraná. Em 1854 

passou a juiz municipal e de órfãos do termo de Bragança e anexos e em 1856 foi nomeado 

juiz de direito da comarca de Paracatu, na província de Minas Gerais, sendo removido para 

Sapucaí em novembro de 1863. 

Em 1873 foi nomeado desembargador da Relação de Ouro Preto. Removido para 

a São Paulo no ano seguinte, exerceu a presidência da Relação paulista em 1879 e foi 

reconduzido por três vezes ao cargo, em 1882, 1885 e 1888. Por decreto de 22 de setembro 

de 1888, foi nomeado ministro do Supremo Tribunal de Justiça do Império, preenchendo a 

vaga decorrente da aposentadoria de Joaquim Caetano da Silva Guimarães. Aposentado em 

dezembro de 1889, pouco após a proclamação da República, não foi aproveitado no 

Supremo Tribunal Federal (STF), corte de controle constitucional criada em outubro de 

1890 segundo os moldes da Suprema Corte norte-americana e instalada em fevereiro de 

1891. 

Faleceu na cidade de São Paulo no dia 7 de maio de 1897. 

Foi casado com Carolina Emília Villaça. 

 

Eduardo Junqueira 
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